ESTADO DE MATO GROSSO .
PREVIMAR — FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA
CNPJ: 03.724.350/0001-99

PORTARIA N.° 012/2026.

‘Dispbe sobre a modalidade de empréstimo consignado no dmbito do
Regime Préprio de Previdéncia Social dos Servidores Publicos do Municipio
de Alto Araguaia - PREVIMAR”

O Diretor Executivo do PREVIMAR, Regime Préprio de Previdéncia Social do Municipio de Alto

Araguaia, Luzimar Inocéncio da Costa no uso das atribuigdes legais que Ihes sdo conferidas; e

CONSIDERANDO o disposto no § 7° do artigo 9° da Emenda Constitucional n.° 103/2019;
CONSIDERANDO a previsdo contida no art. 12 da Resolu¢do CMN 5.272, de 18 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a regulagéo descrita no artigo 154 e Segéo Il do Anexo VIII da Portaria MTP n.° 1467
de 02 de junho de 2022;

CONSIDERANDO os prazos, critérios de elegibilidade e demais condigdes de acesso a politica do

empreéstimo consignado prevista na politica anual de investimentos;
RESOLVE:
CAPITULO |
DA OPERAGAO DOS EMPRESTIMOS CONSIGNADOS

Art. 1° Este regulamento estabelece as condigdes para a concessdo, manutengéo e liquidagdo de
empréstimos consignados aos segurados do PREVIMAR com recursos proprios, respeitando os principios da

legalidade, transparéncia, prudéncia e sustentabilidade atuarial.

Paragrafo tnico. Este regulamento observa as normas vigentes aplicaveis ao PREVIMAR incluindo, mas

ndo se limitando a:
| - Constituicdo Federal;
Il - Lein®9.717, de 27 de novembro de 1998, e suas alteragdes;
Il - Resolugdo CMN n.° 5.272 de 18 de dezembro de 2021;
IV - Portaria MTP n.° 1.467 de 02 de junho de 2022;

V - Politica Anual de Investimentos do PREVIMAR;
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Art. 2° A concesséo de empréstimos consignados visa proporcionar aos segurados uma opgao de crédito
segura, com taxas de juros competitivas, sem comprometer a solvéncia do PREVIMAR e garantindo o retorno

adequado dos recursos investidos.

§ 1° A concessédo dos empréstimos estara sujeita a avaliagéo criteriosa da capacidade de pagamento do
segurado, com base nos dados disponiveis e nas politicas internas de gestdo de risco do PREVIMAR, incluindo o

controle de inadimpléncia e provisionamento de garantias adequadas.

§ 2° O PREVIMAR adota a gestao prudente de risco de crédito, conforme as melhores praticas de mercado,
respeitando as disposi¢Oes legais e regulamentares pertinentes, para assegurar a seguranga financeira do fundo e

a protegéo dos recursos dos segurados.
CAPITULO Il
DO PUBLICO-ALVO

Art. 3° Poderéo solicitar empréstimos consignados os servidores efetivos, os aposentados e pensionistas
vinculados ao PREVIMAR com até 74 anos e 11 meses de idade.

§ 1° A concesséo de empréstimos consignados aos servidores efetivos estara condicionada a classificagéo
da Capacidade de Pagamento (CAPAG) do Municipio de Alto Araguaia em nivel "A" ou “B”, conforme avalia¢éo da

Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

§ 2° Para efeitos deste regulamento, considera-se ‘tomador’ o segurado ativo, aposentado ou pensionista

habilitado a contratacao.
Art. 4° S&o inelegiveis para solicitagdo de empréstimos:
| - Servidores efetivos;
Il - Servidores em cargos comissionados ou contratados temporariamente;
Il - Aposentados e pensionistas com beneficio cessado ou suspenso;
IV - Tomadores inadimplentes com a PREVIMAR, no que se refere a empréstimos consignados;
V - Aposentados com mais de 74 anos e 11 meses de idade;
VI - Pensionistas menores de 18 anos ou com mais de 74 anos e 11 meses de idade.
Paragrafo unico. Na hipotese do municipio de Alto Araguaia vir a obter, futuramente, a classificagao

CAPAG "A ou B", os servidores efetivos passardo a estar automaticamente aptos a contratar empréstimos
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consignados. Nessa ocasido, devera ser amplamente comunicado aos segurados da obtencéo desta elegibilidade,

incluindo o prazo e as condigdes aplicaveis a contratagéo.
CAPITULO Il
DOS LIMITES E CONDIGOES

Art. 5° A carteira de empréstimos esta limitada a até 5% (dez por cento) do Patriménio Liquido de Alto
Araguaia, conforme estabelecido na Politica Anual de Investimentos, em conformidade com a Resolugdo CMN n°
5.272/2025.

§ 1° A base de célculo para a aplicagéo do percentual mencionado no caput deste artigo sera aquela
definida pela Resolugdo CMN n°®5.272, de 18 de dezembro de 2025, sendo aferida mensalmente, em conformidade

com as diretrizes da Politica Anual de Investimentos.

§ 2° A concessédo de novos empréstimos serd automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de

investimentos em empréstimos atingir o limite maximo de alocagéo previsto no caput deste artigo.

§ 3° Devera ser dada ampla publicidade ao valor ainda disponivel para concessdes, conforme autorizado
pela Politica de Investimentos, bem como aos critérios e condigdes estabelecidos para o acesso dos interessados

aos recursos remanescentes.

§ 4° A Presidéncia do PREVIMAR podera, a qualquer tempo, suspender, encerrar ou reabrir a concessao
de empréstimos, além de alterar prazos, valores minimos e maximos dos contratos, taxas de juros e demais
parametros de custeio relacionados a administragao da carteira de investimentos em empréstimos, mediante prévia
comunicag@o aos segurados (servidores, aposentados e pensionistas), sempre com vistas a preservagéo do

equilibrio econémico-financeiro da carteira.
Secao |
Condigées de Elegibilidade

Art. 6° Podem contratar empréstimo com o PREVIMAR as pessoas citadas no art. 3°, desde que cumpram

todas as condigOes abaixo e 0 que esta previsto no art. 33:
| - Ter até 74 anos e 11 meses de idade;

Il - Ter margem disponivel para desconto em folha de pagamento da Prefeitura ou dos beneficios pagos
pelo PREVIMAR, conforme as regras do Capitulo V;

Il - Estar com todos os empréstimos anteriores em dia, exceto no caso do item V;
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IV - Ter, no méximo, 5 contratos de empréstimo ativos. Se ja tiver esse nimero, sé podera celebrar novo

contrato caso promova a quitagdo antecipada de, no minimo, um dos contratos atualmente vigentes;

V - Caso tenha feito um acordo judicial ou extrajudicial por atraso no pagamento, é preciso que a divida
esteja sendo paga com desconto direto na folha da Prefeitura ou do PREVIMAR, excetuando-se da vedagéo do
inciso lll, desde que esteja sendo adimplida por meio de desconto em folha;

VI - Cumprir todas as demais regras deste regulamento e as normas da Portaria MTP n° 1.467/2022 e da
Resolugdo CMN n° 5.272/2025;

VIl - O valor do empréstimo ndo pode ser menor que R$ 1.000,00 (um mil reais) e nem superior a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), e as parcelas ndo podem ser inferiores a R$ 80,00 (oitenta reais).

Paragrafo unico. Os dependentes de servidores e aposentados s6 podem contratar empréstimos

consignados se estiverem recebendo pensdo por morte.
Secao ll
Da Margem Consignavel

Art. 7° Para a fixagdo da margem consignavel, serdo observadas as disposi¢des legais vigentes que

regulam a matéria e as instrugdes internas do PREVIMAR para a administracdo da folha de pagamento e beneficios.

Art. 8° Sera obrigatéria a apresentagao, por parte do tomador, do valor da margem consignavel disponivel
fornecido pelo Municipio ou a disponibilizagdo de acesso ao sistema utilizado para fins de verificagédo da margem

consignavel.
Art. 9° A base de célculo para a consignagao sera a seguinte:

| - Para os servidores ativos, considera-se 0 vencimento acrescido das vantagens pecuniarias
incorporadas, adicionais pessoais, excluidas parcelas remuneratorias transitorias, temporarias ou decorrentes do

exercicio de cargo em comiss&o ou de fungéo comissionada ou gratificada;
Il - Para os aposentados, o valor do respectivo beneficio;
Il - Para os pensionistas, o valor da quota-parte do tomador.

§ 1° Para tomadores servidores ativos cujo prazo de aposentadoria seja inferior ao prazo do empréstimo
consignado, a margem consignavel devera ser ajustada conforme o valor do beneficio de aposentadoria, ao menos
para o periodo que sera pago com o0s proventos de aposentadoria, desde que com autorizagdo prévia e expressa

para a consignacgéo na folha de beneficios, apds o ato aposentatorio.
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§ 2° Considera-se "desconto" a soma de todas as parcelas deduzidas no contracheque do tomador.

Art. 10. A margem consignavel sera limitada a 35% (trinta e cinco por cento) da base de célculo de
consignagao, prevista no artigo anterior, apés a dedugdo das seguintes consignagdes obrigatdrias:

| - Contribuigbes previdenciarias devidas ao PREVIMAR,;

Il - Pensdes alimenticias;

Il - Restituicbes e indenizagdes ao erario;

IV - Decisdes judiciais; ou

V - Outros descontos compulsérios instituidos por lei, ou decisdo administrativa.

Art. 11. Para a consignagao em pagamento, deverao ser seguidas as regras que regulam a matéria sobre

a consignagao em folha de pagamento dos servidores ativos, aposentados e pensionistas.

Art. 12. Caso o tomador possua mais de um vinculo, cada vinculo sera tratado de forma auténoma para
todos os efeitos das operagbes de empréstimos consignados junto ao PREVIMAR.

Art. 13. Sempre que decisdes administrativas implicarem alteracdo na margem consignavel dos

segurados, sera realizada reavaliagdo das condigbes de concesséo.

Paragrafo unico. Constatado risco, 0 PREVIMAR poderé adotar medidas de mitigagao, inclusive a

restricdo ou suspensao temporaria de novas operagdes de empréstimos.
CAPITULO IV
DOS ENCARGOS FINANCEIROS

Art. 14. O valor e as prestacdes dos empréstimos serdo calculados considerando a aplicagdo das

seguintes taxas:

| - Taxa de juros para remuneragéo do capital emprestado, correspondente a hipétese financeira prevista
na Politica Anual de Investimentos, devendo ser superior a meta atuarial utilizada na avaliagéo atuarial vigente a

época da concess&o;

Il - Taxa de custo administrativo, destinada a suportar todos os custos operacionais e de gestdo da
carteira de empréstimos, incluindo a contratagdo de seguro prestamista obrigatorio para cobertura de morte de

servidores, aposentados e pensionistas;
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Il - Taxa de fundo garantidor e oscilagao de riscos, destinada a cobertura dos riscos de inadimpléncia
em razao de exoneragdo, demissao (administrativa ou judicial), suicidio com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas

pagas e outros riscos de crédito.

§ 1° Quando a data de vencimento da primeira prestagé@o néo coincidir com a data da liberagdo do crédito,
incidirdo juros de acerto (Float), calculados proporcionalmente ao periodo compreendido entre a data da liberagéo
e a primeira data-base, entendida como o dia correspondente, em cada més, ao vencimento da prestacdo. Os juros
de acerto que resultarem de periodo superior a 30 (trinta) dias entre a liberagao do empréstimo e a data da primeira

prestagéo serdo incorporados ao saldo devedor e amortizados juntamente com as demais parcelas.

§ 2° O seguro prestamista previsto no inciso Il visa a garantir a quitagéo do saldo devedor a valor presente,
das prestacdes vincendas, em caso de morte natural ou acidental dos tomadores aposentados ou pensionistas,
excetuados o0s casos de suicidio com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas pagas.

§ 3° O fundo garantidor previsto no inciso Il visa garantir os riscos de créditos advindo das seguintes
situagdes:

| - Exoneragéo ou demissdo, administrativa ou judicial bem como os casos de problemas com margem
consignavel;

Il - Suicidio dos tomadores com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas pagas;

Il - demais riscos de crédito previstos.

§ 4° O Fundo Garantidor sera acionado exclusivamente nos casos previstos nos incisos | e Ill do paragrafo
anterior, ap6s decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias de inadimpléncia, para quitagao das parcelas vencidas.

§ 5° Nos casos previstos no inciso Il do § 3°, relativos a suicidio do tomador com menos de 24 (vinte e
quatro) parcelas pagas, o Fundo Garantidor devera quitar o saldo devedor liquido, a valor presente, das prestagdes

vincendas do contrato, em procedimento distinto daquele aplicavel as hipéteses dos incisos | e |ll.

§ 6° Verificada a inadimpléncia, o PREVIMAR, na qualidade de gestor do Fundo Garantidor, deverd iniciar
0 processo de cobertura mediante a realizagdo da transferéncia financeira e do correspondente registro contabil,
com base no saldo devedor atualizado do contrato.

§ 7° A utilizacdo dos recursos do Fundo Garantidor devera ser formalmente registrada em processo
administrativo proprio, contendo a comprovacgéo da inadimpléncia, o calculo do valor liquidado e os documentos que

lastreiam a operacao, assegurando a rastreabilidade e a transparéncia da movimentagao.
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§ 8° O seguro prestamista e o fundo garantidor previstos neste artigo constituem instrumentos de protegéo
patrimonial do PREVIMAR, néo estabelecendo qualquer relagéo direta, contratual ou obrigacional com os tomadores

dos empréstimos, que continuam responsaveis pelas obrigagdes assumidas nos respectivos contratos.

Art. 15. A taxa de administragdo mencionada no inciso Il do artigo anterior sera de até 4,8% (quatro virgula
oito por cento) ao ano, diluida nas parcelas mensais, e devera cobrir 0s servigos financeiro, juridico, atendimento,

informatica, recursos humanos, e a contratag@o do seguro prestamista.

Art. 16. As recuperacdes de crédito decorrentes de agdes judiciais e extrajudiciais de cobranga deverao

ser destinadas a recomposigéo da carteira de empréstimos consignados.

Art. 17. As operagdes de empréstimo consignado previstas neste Regulamento est@o obrigatoriamente
sujeitas a incidéncia do Imposto sobre Operagdes Financeiras — IOF, nos termos do art. 13 da Lei Federal n°

9.779/1999 e demais normas aplicaveis.

Paragrafo unico. O valor do IOF seré financiado juntamente com a operagdo de crédito, integrando o
montante total contratado pelo tomador, devendo ser deduzido do valor liquido do empréstimo e recolhido pelo
PREVIMAR ao ente tributante competente."

Art. 18. Os juros pro rata die correspondentes ao periodo entre a data de liberagao do crédito e o ultimo
dia do més da concessao serao descontados do valor principal do empréstimo no ato da contratagao.

Art. 19. Apos a efetivagdo da concessao, os encargos financeiros da operagdo ndo seréo objeto de

restituicao.

Paragrafo unico. Em caso de quitagdo antecipada do contrato, havera apuragéo e redugao proporcional

dos juros incidentes.

Art. 20. Sera realizada a segregagao contabil e financeira dos recursos do patriménio liquido (PL) do

PREVIMAR destinados a carteira de empréstimos consignados, através da criagdo de:
| - Contas bancarias especificas; e
Il - Rubricas contabeis individualizadas para as operagoes.
CAPITULO V
DAS OPERAGOES DE CREDITO CONSIGNADO E SUAS MODALIDADES

Art. 21. O empréstimo concedido aos tomadores é considerado uma aplicagdo financeira para o

PREVIMAR, conforme determina a legislacéo em vigor.
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§ 1° O representante legal (tutor ou curador) do tomador somente podera autorizar o desconto no

respectivo beneficio de seu tutelado ou curatelado mediante autorizagao judicial.

§ 2° A revogacéo ou destituicdo dos poderes do representante legal ndo invalida os atos praticados durante

sua vigéncia, salvo disposic¢ao judicial em sentido contrério.

§ 3° A autorizagéo para a efetivagao da consignagédo do servidor ou aposentado persiste em relagéo aos
respectivos pensionistas e dependentes, exclusivamente para fins de continuidade do desconto de empréstimos ja

contratados, sem caracterizar nova operagao de crédito.

§ 4° N&o seréa permitida a concessao de empréstimos com prazo de caréncia para o inicio do pagamento

das parcelas.

§ 5° O pagamento da primeira parcela devera ser iniciado no més subsequente a liberacéo do crédito,

mediante o desconto automatico em folha de pagamento ou beneficio.

Art. 22. Os empréstimos concedidos pelo PREVIMAR serdo pagos em parcelas fixas, mediante
consignagdo em folha de pagamento do Municipio de Alto Araguaia, de seus érgéos vinculados, ou na folha de
beneficios do PREVIMAR, nas seguintes modalidades:

| - Empréstimo consignado;

Il - Renegociagao;

Il - Repactuagéo extraordinaria;
IV - Quitagéo de divida.

Art. 23. O empréstimo consignado sera concedido para atender objetivos pessoais dos tomadores, por

iniciativa destes.

Art. 24. A renegociacao de empréstimo seré realizada a pedido do tomador, implicando a celebragao de
novo contrato de empréstimo, com incidéncia de encargos financeiros exclusivamente sobre a diferenga entre o

valor solicitado e o saldo devedor do contrato anterior, estabelecendo novos prazos, taxas e/ou valores.

Art. 25. A repactuagéo extraordinéria sera obrigatoriamente realizada quando houver modificagao no valor
do beneficio, da remuneragéo, da margem consignavel, ou dos descontos obrigatdrios previstos no inciso Il do § 1°
do art. 29 do Anexo VIII da Portaria MTP n.° 1.467/2022, ensejando a reprogramacao da retencdo ou da

consignagdo, mediante autorizagao expressa do tomador.
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Paragrafo tnico. Havendo necessidade de repactuacéo extraordinaria, o tomador sera convocado pelo
PREVIMAR para fins de reprogramagéo das consignagdes, como condigdo para a manutengdo do contrato de

empréstimo.

Art. 26. A quitagéo de divida é a operagao de quitagéo de empréstimo ja existente, contratado pelo tomador
junto a qualquer instituicao financeira, cujo valor devera ser utilizado prioritariamente para a liquidagéo integral do
empréstimo anterior e, se houver saldo remanescente, para a quitacdo antecipada de parcelas vincendas dos

consignados atuais.

§ 1° A critério do tomador, é permitida a quitacdo de divida de empréstimo consignado realizado junto a
outras institui¢des financeiras para o PREVIMAR, sendo vedada a portabilidade de empréstimos realizados junto ao
PREVIMAR para outras institui¢cdes financeiras, conforme disposto no § 8° do art. 12 da Resolu¢gdo CMN n.°
5.272/2025.

§ 2° O pagamento da divida adquirida pelo PREVIMAR seréa efetuado diretamente a instituigao financeira
originadora da divida, mediante boleto ou transferéncia bancaria, vedado o repasse de valores diretamente ao

tomador.
Secao |
Dos procedimentos para Concessao

Art. 27. A concessao de empréstimos esta condicionada a autorizagao expressa para consignagao das
prestacdes mensais em folha de pagamento da Prefeitura Municipal ou da Camara Municipal de Alto Araguaia, ou,

no caso de aposentados e pensionistas, na folha de beneficios do PREVIMAR.

§ 1° Uma vez autorizado, o desconto em folha ndo podera ser revogado pelo tomador até que o contrato
esteja integralmente quitado, ressalvada a possibilidade de quitagdo antecipada nos termos deste regulamento.

§ 2° O desconto referente ao empréstimo consignado tera prioridade sobre outros descontos em folha,

exceto aqueles previstos por lei (como pensao alimenticia, contribui¢des previdenciarias etc.).

Art. 28. O empréstimo somente sera concedido mediante a Solicitagdo de Concessao de Empréstimo —
SEC, realizada presencialmente ou eletronicamente junto ao PREVIMAR, sendo o deferimento prerrogativa
discricionaria, observados os limites estabelecidos na Politica Anual de Investimentos, na legislacao aplicavel e
neste regulamento de crédito.

§ 1° O contrato de empréstimo deverd ser formalmente assinado pelo tomador e pelo PREVIMAR,

garantindo a validade juridica da operacéo e a concordancia de ambas as partes com os termos pactuados.
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§ 2° A assinatura do contrato podera ocorrer de forma presencial, mediante comparecimento do tomador
ao PREVIMAR, ou de forma digital, utilizando a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outra
tecnologia reconhecida pela legislacdo vigente, assegurando a autenticidade, integridade e validade juridica do

documento.

§ 3° A anuéncia do érgéo ou entidade responsavel pelo pagamento da remuneragéo, provento ou pensao
do tomador, nos termos dos arts. 22 e 23 do Anexo VIl da Portaria MTP n° 1.467, de 2 de junho de 2022, sera obtida
exclusivamente por meio do Sistema de Controle de Margem Consignavel do Municipio, que devera registrar, validar
e acompanhar eletronicamente as consignagdes, assegurando a conformidade das operagdes e a seguranga juridica

das transacdes.

Art. 29. A clausula do contrato referente a autorizagéo expressa de consignacao, prevista no art. 27, devera
ser redigida em destaque (negrito) e obrigatoriamente rubricada ou assinada pelo tomador, como condigo de
validade do contrato.

Paragrafo unico. E vedado o pagamento do valor do empréstimo consignado ao tomador em espécie.

Art. 30. A liberagédo dos recursos do empréstimo sera efetuada por meio de depdsito em conta bancéaria
de titularidade do tomador, no prazo de até 03 (trés) dias uteis contados do deferimento da solicitagdo de concesséo,

devendo o desconto da primeira parcela ocorrer no més seguinte ao da concesséo.
Art. 31. A concesséo de empréstimos estara condicionada:

| - A existéncia de recursos disponiveis conforme a alocagdo prevista na Politica Anual de Investimentos
do PREVIMAR,

I - Ao atendimento da margem consignavel prevista na legislagéo reguladora do assunto;

Il - Ao cumprimento das demais disposi¢Oes legais € normativas aplicaveis as operagdes de crédito
realizadas pelo PREVIMAR.

Secao ll
Do Valor Maximo das Prestagoes

Art. 32. O valor maximo de empréstimo e da prestagéo a ser concedido seré determinado pelas regras a

sequir:

| - Para o Tomador servidor ativo parcela mensal ndo superior a margem consignavel do solicitante;
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Il - Para Tomador aposentado e pensionista (beneficiario) parcela mensal ndo superior a margem

consignavel do solicitante.
Secao lll
Das Condig6es de Prazo e Amortizagao

Art. 33. As operagdes de crédito consignado e as renegociages observardo o prazo maximo de
amortizagéo de até 96 (noventa e seis) parcelas mensais, condicionado aos critérios de idade do tomador conforme

as seguintes faixas:
| - Até 67 (sessenta e sete) anos - 96 (noventa e seis) parcelas;
Il - Até 68 (sessenta e nove) anos - 84 (oitenta e quatro) parcelas;
Il - Até 69 (sessenta e nove) anos - 72 (setenta e duas) parcelas;
IV - Até 70 (setenta) anos - 60 (sessenta) parcelas;
V - Até 71 (setenta e um) anos - 48 (quarenta e oito) parcelas;
VI - Até 72 (setenta e dois) anos - 36 (trinta e seis) parcelas;
VII - Até 73 (setenta e trés) anos - 24 (vinte e quatro) parcelas;
VIl - Até 74 (setenta e quatro) anos — no maximo 12 (doze) parcelas;

IX - Para tomadores que completarem 74 anos dentro do prazo contratual, o numero de parcelas sera

limitado aos meses restantes até completarem 74 anos e 11 meses de idade.

§ 1° E vedada a concessdo de empréstimos consignados a tomadores que, na data da solicitagéo,

possuam idade superior a 74 (setenta e quatro) anos, 11 (onze) meses.

§ 2° Para pensionistas temporarios, o nimero maximo de parcelas do contrato ndo podera exceder o prazo

remanescente do beneficio, cumulativamente com as limitagdes etarias estabelecidas neste artigo.

Art. 34. As operagbes de crédito consignado serdo concedidas utilizando o Sistema Francés de
Amortizagdo — PRICE, com prestacdes mensais fixas, respeitado o prazo maximo estabelecido no art. 33, salvo

nas hipoteses de repactuagéo extraordinaria previstas neste Regulamento de Crédito.
CAPITULO VI

DA CONSIGNAGAO, INADIMPLENCIA E COBRANGA
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Art. 35. O pagamento das prestacdes dos empréstimos sera mensal, mediante consignacao na folha de
pagamento da Prefeitura ou da Cadmara Municipal de Alto Araguaia, ou na folha de beneficios do PREVIMAR, com

o valor correspondente imediatamente creditado ao PREVIMAR.

Art. 36. O Municipio, por meio dos 6rgdos competentes, devera informar ao PREVIMAR, até o més
subsequente ao vencimento da parcela, a razao pela qual ndo foi efetivado o desconto em folha da prestacao devida.

Art. 37. O Tomador permanecera como Unico responsavel pelo pagamento do empréstimo, devendo, na
hipétese de néo efetivagdo do desconto pela fonte pagadora, efetuar o pagamento diretamente ao PREVIMAR,

mediante débito autorizado em conta corrente.

Paragrafo unico. Caso o desconto ou débito ndo seja possivel, 0 Tomador devera solicitar a emissao de
boleto bancario para pagamento até o quinto dia Util do més subsequente ao vencimento ou adotar outro meio de
pagamento autorizado expressamente pelo PREVIMAR, sob pena de incidéncia de encargos de mora.

Art. 38. O atraso no pagamento de quaisquer prestacdes acarretard a cobranga de juros de mora e

atualizagdo monetaria, conforme disposto no art. 39.
Art. 39. O Tomador inadimplente, além dos juros contratuais, incorrera em:
I - Juros de mora de 1% (um por cento) ao més, ndo cumulativo, sobre o valor em atraso;
Il - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da prestacéo vencida.

§ 1° Em caso de atraso no repasse das parcelas pelos 6rgédos municipais, seréo aplicados os encargos
previstos no caput, cujo adimplemento sera de responsabilidade exclusiva do Tomador, sendo ainda vedada a
concessao de novos empréstimos aos servidores dos respectivos drgaos inadimplentes, sem prejuizo de eventual

direito de regresso.

§ 2° Caso o 6rgéo ou Poder ao qual o Tomador esteja vinculado esteja em débito com o recolhimento das
contribuigdes previdenciarias devidas ao PREVIMAR, os Tomadores a ele vinculados ficardo impedidos de contratar
novos empréstimos consignados, enquanto perdurar a inadimpléncia, independentemente da regularidade individual

do Tomador.

Art. 40. A inadimpléncia por periodo igual ou superior a 30 (trinta) dias autorizara 0 QUA PREVIMAR a

adotar medidas administrativas e/ou judiciais de cobranga.
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Art. 41. O Tomador servidor ativo que se encontrar em licenga para tratamento de saude, auxilio-doenga,
licenga maternidade ou licenga para acompanhar pessoa da familia continuara com as prestagdes do empréstimo

consignadas normalmente em sua folha de pagamento.

Art. 42. Em casos de afastamento, demisséo, exoneragdo ou desligamento do tomador, as regras para
desconto das parcelas seréo ajustadas conforme a situagao do servidor, aposentado e pensionista, visando garantir

a quitagdo do saldo devedor, observando o que segue:

| - Exoneragdo ou Demissdo: Caso o tomador seja exonerado ou demitido, o saldo devedor sera
descontado de suas verbas rescisorias, e ndo sendo suficiente para quitar esse saldo, devera efetuar o pagamento
das parcelas restantes através de boleto de cobranca, sendo o tomador informado sobre tal condi¢do no momento

da assinatura do contrato. (Incluido pelo parecer da PGM).

Il - Afastamento Temporario Sem Remuneragao: No caso de afastamento temporario sem remuneragédo
(licenga ndo remunerada, afastamento por interesse particular, etc.), o contrato de consignagao devera ser pago
através de boleto de cobranga, com a possibilidade de renegociag¢do do prazo e condi¢des de pagamento apds o

retorno ao servico.

Art. 43. Quando o servidor ativo se aposentar, as prestagcées do empréstimo serdo automaticamente

transferidas para desconto no beneficio de aposentadoria, observada a margem consignavel apurada.
Paragrafo unico. Se houver alteragdo da margem consignavel, o Tomador devera:
I - Quitar integralmente o saldo devedor;
Il - Autorizar novo desconto proporcional;
Il - Pagar a diferenga por boleto ou débito automatico, se possivel; ou
IV - Optar pela repactuacao extraordinaria do contrato.

Art. 44. Em casos de falhas no desconto em folha de pagamento ou beneficio por problemas
administrativos ou técnicos, 0 PREVIMAR devera notificar o tomador sobre a necessidade de regularizagéo, e o

valor da parcela devera ser quitado diretamente pelo tomador.

§ 1° Comunicagao de Falhas: O tomador devera ser comunicado imediatamente caso ocorra alguma falha
no desconto, e sera orientado sobre como regularizar a situagdo sem acréscimos de encargos moratérios, desde

que o pagamento seja efetuado no prazo indicado.
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§ 2° Inadimpléncia: Caso o tomador néo regularize a situagéo, a parcela ndo descontada sera acrescida
ao saldo devedor, com a aplicagao de juros e encargos moratorios previstos no contrato e neste regulamento de

crédito.

§ 3° O tomador também poderéa ter seu nome inscrito nos 6rgdos de prote¢do ao crédito e protestado,
conforme previsto na legislagéo vigente.

Art. 45. Comprovado o 6bito do Tomador, mediante apresentagao da certidao de dbito, o contrato sera

quitado e a cobranga cessada.
Art. 46. Configuram-se inadimpléncia e atraso nas seguintes hipéteses:
| - Parcela em atraso n&o quitada até o 10° (décimo) dia corrido subsequente ao vencimento;
Il - Inadimpléncia configurada com atraso igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

§ 1° Considerar-se-a esgotada a cobranga extrajudicial apds o envio de duas notificagdes, sendo a
segunda enviada ap6s o prazo de 60 (sessenta) dias da primeira.

§ 2° Apos a confirmagao da segunda notificagéo, estara autorizada a inscrigdo do Tomador nos Orgaos de

Protecdo ao Crédito.

Art. 47. A cobranca inicial deveré ser feita de forma administrativa, com notificagdes ao tomador sobre 0s
atrasos e oferecendo alternativas de regularizagao.

Paragrafo unico. O PREVIMAR poderéa propor a renegocia¢ao das parcelas ou a prorrogagdo do prazo

de pagamento, se necessario.

Art. 48. Esgotadas as tentativas de cobranca extrajudicial sem éxito, e independentemente da existéncia
de vinculo vigente com o Municipio ou com o PREVIMAR os contratos inadimplentes serdo encaminhados para
cobranga judicial, com o ajuizamento das medidas cabiveis para a recuperacdo do crédito.

Paragrafo unico. A cobranga judicial devera observar os prazos legais aplicaveis e sera conduzida com

transparéncia, eficiéncia e em conformidade com os principios da legalidade, moralidade e economicidade.

Art. 49. Na cobranca judicial, poderdo ser celebrados acordos para reversdo da provisdo para perda,
desde que o valor da divida esteja atualizado, no minimo, pelo indice de atualizagdo definido na Politica Anual de

Investimentos.

Art. 50. Os custos da execugao das cobrangas judiciais e extrajudiciais, quando houver, serdo suportados

pela taxa de administragéo previsto no artigo 15 deste regulamento.
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CAPITULO VI
DAS GARANTIAS E DO VENCIMENTO ANTECIPADO
Art. 51. O contrato de empréstimo tera como garantias obrigatérias as seguintes:
| - Eventuais créditos do Tomador perante 0 PREVIMAR,
Il - Valor integral das verbas rescisorias, nos casos de desligamento por exoneragéo ou demiss&o.

Art. 52. Considerar-se-a vencido antecipadamente o contrato de empréstimo, e exigiveis todas as

obrigagbes dele decorrentes, nas seguintes hipéteses, isoladas ou cumulativas:

I - Cessagéo do vinculo funcional do Tomador com o Municipio, independentemente da existéncia de mora

no pagamento;
Il - Atraso no pagamento de 3 (trés) parcelas, consecutivas ou alternadas;
Il - Falecimento do Tomador.

Art. 53. Ocorrido o vencimento antecipado, 0 PREVIMAR procederéa a cobranga administrativa integral do
saldo devedor do contrato, acrescido de juros de mora e atualizagdo monetaria, mediante emissao de boleto
bancario e envio de carta-notificagdo, com vencimento fixado para 10 (dez) dias contados da data do evento que

originou o vencimento antecipado, salvo se coberto pelas taxas administrativas contratadas.

Art. 54. Decorrido o prazo estipulado no art. 53 sem a quitacdo da divida, o PREVIMAR podera utilizar as
garantias previstas neste Regulamento de Crédito para satisfagéo do crédito.

CAPITULO VIII
DA REVISAO DO REGULAMENTO DE CREDITO

Art. 55. Este Regulamento de Crédito podera ser revisado, sempre que houver necessidade de ajuste em
virtude de alteragdes normativas, econdmicas ou estratégicas que possam impactar as operagdes do PREVIMAR,

em especial nas seguintes situagdes:

| - Desempenho da Carteira de Empréstimos: A revisdo devera considerar o desempenho da carteira
de crédito consignado, avaliando a taxa de inadimpléncia, a rentabilidade obtida e a adequagéo dos prazos e

condigdes de financiamento;
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Il - Andlise Econdmica: O Regulamento de Crédito devera ser ajustado de acordo com as condi¢des
econdmicas, como inflagéo, taxa de juros, evolugéo do PIB e outros indicadores macroecondmicos que possam

impactar a capacidade de pagamento dos tomadores ou o custo do crédito;

Il - Metas Atuariais: A politica de crédito consignado devera ser compativel com as metas atuariais
estabelecidas para o PREVIMAR, garantindo que as taxas de juros e prazos praticados proporcionem a rentabilidade

necessaria para o equilibrio do regime previdenciario;

IV- Novas Regulamentagdes: Caso novas regulamentagfes ou leis sejam promulgadas, a politica de
crédito devera ser revisada para garantir a conformidade com as normas vigentes, incluindo as exigéncias do

Conselho Monetério Nacional (CMN) e da Secretaria de Previdéncia.

§ 1° As mudangas no Regulamento de Crédito ndo afetaréo os contratos de empréstimo consignado ja
firmados, salvo disposi¢édo legal em contrério.

§ 2° Para novos contratos, as alteragbes entrardo em vigor a partir da data de publicagao da alteragao,
sempre respeitando os direitos adquiridos dos tomadores, assegurando que nenhuma modificagao retroativa seja

imposta, a menos que expressamente prevista em lei.

§ 3° Durante esse periodo de transigéo, poderdo ser adotadas medidas temporarias, como a suspenséo
de novas concessdes de crédito até que a politica seja ajustada.

Art. 56. Em situacOes excepcionais, como calamidades publicas, crises econémicas ou pandemias, 0
PREVIMAR podera, mediante deliberacdo do Conselho Previdenciario, ajustar temporariamente os critérios de
elegibilidade e as condi¢des de concessao de crédito, como taxas de juros, prazos de pagamento ou margens
consignaveis, para garantir a sustentabilidade do regime e a protegao dos tomadores, sempre em conformidade com

a legislacao vigente.

Art. 57. Qualquer alteragdo temporéaria devera ser amplamente divulgada e respeitar os principios da
transparéncia, da responsabilidade fiscal e do social.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 58. Aplicam-se a este Regulamento de Crédito as disposigdes da Resolugdo CMN n.° 5.272/2025, da
Portaria MTP n.° 1.467/2022, das normas operacionais internas PREVIMAR e das determinagdes expedidas pela
Presidéncia e pelo Conselho Municipal de Previdéncia, desde que néo conflitem com o presente Regulamento de
Creédito.
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Art. 59. O seguro prestamista e o fundo garantidor previstos neste Regulamento de Crédito séo
instrumentos destinados exclusivamente a prote¢éo do patriménio do PREVIMAR, néo estabelecendo, em hipotese

alguma, vinculo contratual ou direito de reclamacé&o direta pelos Tomadores.

Art. 60. As decisdes excepcionais relativas a situagdes néo expressamente previstas neste Regulamento
de Crédito seréo analisadas e deliberadas pelo Gestor do PREVIMAR, ap6s manifestacédo preliminar do Conselho

Previdenciario.

Art. 61. A taxa de juros inicial da carteira de Empréstimos Consignados do PREVIMAR sera de 1,75%
(uma virgula setenta e cinco por cento) ao més, correspondente a 23,14% (vinte e trés virgula quatorze por cento)

ao ano, ja incluidos os custos operacionais relativos a taxa de administragao, seguro prestamista e fundo garantidor.

Paragrafo unico. A taxa de juros poderd ser revisada periodicamente, considerando-se o cenario
econdmico nacional e as taxas praticadas pelas demais instituigdes financeiras, mediante deliberagdo conjunta dos

seguintes membros:
| - Diretor Presidente do PREVIMAR,
Il - Presidente do Conselho Previdenciario; e
IV - Presidente do Comité de Investimentos.

Art. 62. A taxa de juros estabelecida no artigo anterior j& contempla os encargos financeiros e

administrativos da operagéo, correspondentes a:
| - Taxa de administragéo: 4,80% (quatro virgula oitenta por cento) ao ano;
I - Fundo Garantidor de Operagdes: 0,20% (zero virgula vinte por cento) ao ano;
Il - Oscilagao de risco: 0,02% ( zero virgula dois por cento) ao ano.

Paragrafo unico. Os encargos mencionados neste artigo destinam-se a cobertura dos custos de gestéo,
mitigacdo de risco e provisdes técnicas da carteira de crédito, observadas as diretrizes da Portaria MTP n°
1.467/2022 e da Resolugdo CMN n° 5.272/2025.

Art. 63. E obrigatoria a apresentagdo do Custo Efetivo Total (CET) em todas as operacdes de empréstimo
consignado realizadas por meio deste Regulamento de Crédito, devendo tal informagdo constar de forma clara,

destacada e acessivel no contrato firmado com o tomador.

§ 1° O CET devera contemplar, de forma integral, todos os encargos incidentes sobre a operacdo e demais

despesas operacionais que impactem no valor total a ser pago.

Rua General Osério n°. 168 — Centro, Alto Araguaia — MT — Cep: 78.780-000 — Fone (66) 9.9963-4838 — e-mail:
previmar@previmar.com.br



ESTADO DE MATO GROSSO .
PREVIMAR — FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA
CNPJ: 03.724.350/0001-99

§ 2° A apuragéo do CET devera obedecer aos critérios definidos pelo Banco Central do Brasil ou érgéo

regulador competente, sendo expresso em percentual anual e mensal, de forma padronizada.

§ 3° A apresentacédo do CET deveré ser realizada previamente a contratagdo, como condig&o indispensavel
a formalizagdo do contrato, assegurando ao tomador o pleno conhecimento sobre o custo total da operagédo de

crédito.

Art. 64. Este Regulamento de Crédito entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as

disposi¢des em contrério.
Registra-se, publique-se, CUMPRA-SE.

Alto Araguaia /MT,17 de margo de 2026.
LUZIMAR Assinado de forma digital por
INOCENCIODA Lz nocengoos
COSTA:01343707120 Dados: 2026.03.17 14:44:10-0300
Luzimar Inocéncio da Costa

Diretor Executivo do PREVIMAR
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6.7. Fica eleito o foro da Comarca do domicilio de Alto Araguaia para conhecer das questdes que se originarem deste Contrato.

6.8. O(a) Tomador(a) podera registrar solicitagdes, duvidas ou reclamagées junto ao Fundo Municipal de Previdéncia Social de Alto Araguaia -
PREVIMAR pelos canais institucionais (telefone, e-mail e atendimento presencial). Em segunda insténcia, podera recorrer & Ouvidoria Geral do
municipio de Alto Araguaia e demais orgéos de defesa do consumidor.

6.9. O(a) Tomador(a) consente, nos termos da Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral de Protecéo de Dados Pessoais (LGPD), com o tratamento de
seus dados pessoais e cadastrais pelo Fundo Municipal de Previdéncia Social de Alto Araguaia - PREVIMAR, para fins de execucé&o do presente
contrato, prevencéo a fraudes, cumprimento de obrigacbes legais e regulatorias, e compartilhamento com orgéos de controle e entidades
conveniadas. O(a) Tomador(a) podera exercer seus direitos de acesso, retificacéo, eliminacéo ou portabilidade de dados por meio dos canais
oficiais de atendimento do Fundo Municipal de Previdéncia Social de Alto Araguaia - PREVIMAR

E, por se acharem de plano acordo com tudo aqui pactuado, firmam o presente Contrato nesta e em demais vias de igual teor.
Alto Araguaia, {O001}{0002}/{0003}/{G001}. Testemunhas: Nome: CPF: Nome: CPF:
Fundo Municipal de Previdéncia Social de Alto Araguaia - PREVIMAR

PORTARIA

PORTARIA N.° 012/2026.
PORTARIA N.° 012/2026.

“Dispbde sobre a modalidade de empréstimo consignado no &mbito do Regime Proprio de Previdéncia Social dos Servidores Publicos do
Municipio de Alto Araguaia — PREVIMAR”

O Diretor Executivo do PREVIMAR, Regime Proprio de Previdéncia Social do Municipio de Alto Araguaia, Luzimar Inocéncio da Costa no uso das
atribuices legais que Ihes s&o conferidas; e

Considerando o disposto no § 7° do artigo 9° da Emenda Constitucional n.® 103/2019;
Considerando a previs&o contida no art. 12 da Resolucéo CMN 5.272, de 18 de dezembro de 2025;
Considerando a regulac&o descrita no artigo 154 e Secéo Il do Anexo VIl da Portaria MTP n.° 1467 de 02 de junho de 2022;

Considerando os prazos, critérios de elegibilidade e demais condigbes de acesso a politica do empréstimo consignado prevista na politica anual
de investimentos;

RESOLVE:
CAPITULO |
DA OPERACAO DOS EMPRESTIMOS CONSIGNADOS

Art. 1° Este regulamento estabelece as condigfes para a concesséo, manutencéo e liquidagéo de empréstimos consignados aos segurados do
PREVIMAR com recursos proprios, respeitando os principios da legalidade, transparéncia, prudéncia e sustentabilidade atuarial.

Paragrafo Gnico. Este regulamento observa as normas vigentes aplicaveis ao PREVIMAR incluindo, mas né&o se limitando a:
| - Constituicéo Federal,

Il - Lein® 9.717, de 27 de novembro de 1998, e suas alteracbes;

Il - Resolucéo CMN n.° 5.272 de 18 de dezembro de 2021;

IV - Portaria MTP n.° 1.467 de 02 de junho de 2022;

V - Politica Anual de Investimentos do PREVIMAR,;

Art. 2° A concesséo de empréstimos consignados visa proporcionar aos segurados uma opcgéo de crédito segura, com taxas de juros
competitivas, sem comprometer a solvéncia do PREVIMAR e garantindo o retorno adequado dos recursos investidos.

§ 1° A concessédo dos empréstimos estara sujeita & avaliagio criteriosa da capacidade de pagamento do segurado, com base nos dados
disponiveis e nas politicas internas de gestéo de risco do PREVIMAR, incluindo o controle de inadimpléncia e provisionamento de garantias
adequadas.

§ 2° O PREVIMAR adota a gest&o prudente de risco de crédito, conforme as melhores praticas de mercado, respeitando as disposi¢des legais e
regulamentares pertinentes, para assegurar a seguranca financeira do fundo e a prote¢éo dos recursos dos segurados.

CAPITULO Il
DO PUBLICO-ALVO

Art. 32 Poderéo solicitar empréstimos consignados os servidores efetivos, os aposentados e pensionistas vinculados ao PREVIMAR. com até 74
anos e 11 meses de idade.

§ 1° A concessédo de empréstimos consignados aos servidores efetivos estara condicionada & classificagéo da Capacidade de Pagamento
(CAPAG) do Municipio de Alto Araguaia em nivel "A" ou “B”, conforme avaliac&o da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

§ 2° Para efeitos deste regulamento, considera-se ‘tomador’ o segurado ativo, aposentado ou pensionista habilitado & contratag&o.
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Art. 4° S&o inelegiveis para solicitagédo de empréstimos:

| - Servidores efetivos;

Il - Servidores em cargos comissionados ou contratados temporariamente;

Ill - Aposentados e pensionistas com beneficio cessado ou suspenso;

IV - Tomadores inadimplentes com a PREVIMAR, no que se refere a empréstimos consignados;
V - Aposentados com mais de 74 anos e 11 meses de idade;

VI - Pensionistas menores de 18 anos ou com mais de 74 anos e 11 meses de idade.

Paragrafo Gnico. Na hipétese do municipio de Alto Araguaia vir a obter, futuramente, a classificacdo CAPAG "A ou B", os servidores efetivos
passardo a estar automaticamente aptos a contratar empréstimos consignados. Nessa ocasif&o, devera ser amplamente comunicado aos
segurados da obtencéo desta elegibilidade, incluindo o prazo e as condigdes aplicaveis a contratagéo.

CAPITULO 1lI
DOS LIMITES E CONDICOES

Art. 5° A carteira de empréstimos esta limitada a até 5% (dez por cento) do Patrimdnio Liquido de Alto Araguaia, conforme estabelecido na
Politica Anual de Investimentos, em conformidade com a Resolugédo CMN n® 5.272/2025.

§ 1° A base de calculo para a aplicagéo do percentual mencionado no caput deste artigo sera aquela definida pela Resolugdo CMN n°® 5.272, de
18 de dezembro de 2025, sendo aferida mensalmente, em conformidade com as diretrizes da Politica Anual de Investimentos.

§ 2° A concessao de novos empréstimos sera automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de investimentos em empréstimos atingir o
limite méximo de alocacéo previsto no caput deste artigo.

§ 3° Devera ser dada ampla publicidade ao valor ainda disponivel para concessdes, conforme autorizado pela Politica de Investimentos, bem
como aos critérios e condiges estabelecidos para o acesso dos interessados aos recursos remanescentes.

§ 4° A Presidéncia do PREVIMAR podera, a qualguer tempo, suspender, encerrar ou reabrir a concesséo de empréstimos, além de alterar
prazos, valores minimos e maximos dos confratos, taxas de juros e demais pardmetros de custeio relacionados a administracéo da carteira de
investimentos em empréstimos, mediante prévia comunicagéo aos segurados (servidores, aposentados e pensionistas), sempre com vistas a
preservacéo do equilibrio econémico-financeiro da carteira.

Secéo |
Condicdes de Elegibilidade

Art. 6° Podem contratar empréstimo com o PREVIMAR as pessoas citadas no art. 3°, desde que cumpram todas as condigbes abaixo e o que
esta previsto no art. 33:

| - Ter até 74 anos e 11 meses de idade;

Il - Ter margem disponivel para desconto em folha de pagamento da Prefeitura ou dos beneficios pagos pelo PREVIMAR, conforme as regras do
Capitulo V;

Il - Estar com todos os empréstimos anteriores em dia, exceto no caso do item V;

IV - Ter, no maximo, 5 contratos de empréstimo ativos. Se ja tiver esse numero, 56 podera celebrar novo confrato caso promova a quitacéo
antecipada de, no minimo, um dos contratos atualmente vigentes;

V - Caso tenha feito um acordo judicial ou extrajudicial por atraso no pagamento, é preciso que a divida esteja sendo paga com desconto direto
na folha da Prefeitura ou do PREVIMAR, excetuando-se da vedacé&o do inciso lll, desde que esteja sendo adimplida por meio de desconto em
folha;

VI - Cumprir todas as demais regras deste regulamento e as normas da Portaria MTP n® 1.467/2022 e da Resolug&o CMN n® 5.272/2025;

VIl - O valor do empréstimo n&o pode ser menor que R$ 1.000,00 (um mil reais) e nem superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e as
parcelas n&o podem ser inferiores a R$ 80,00 (oitenta reais).

Paragrafo anico. Os dependentes de servidores e aposentados s6 podem contratar empréstimos consignados se estiverem recebendo penséo
por morte.

Secéo I
Da Margem Consignavel

Art. 7° Para a fixacio da margem consignavel, serdo observadas as disposigbes legais vigentes que regulam a matéria e as instrugdes internas
do PREVIMAR para a administrag&o da folha de pagamento e beneficios.

Art. 8° Sera obrigatoria a apresentacéo, por parte do tomador, do valor da margem consignavel disponivel fornecido pelo Municipio ou a
disponibilizagéo de acesso ao sistema utilizado para fins de verificac&o da margem consignavel.

Art. 9° A base de calculo para a consignacéo sera a seguinte:

| - Para os servidores ativos, considera-se o vencimento acrescido das vantagens pecuniarias incorporadas, adicionais pessoais, excluidas
parcelas remuneratorias transitorias, temporarias ou decorrentes do exercicio de cargo em comissé&o ou de fungdo comissionada ou gratificada;

Il - Para os aposentados, o valor do respectivo beneficio;

Ill - Para os pensionistas, o valor da quota-parte do tomador.
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§ 1° Para tomadores servidores ativos cujo prazo de aposentadoria seja inferior ao prazo do empréstimo consignado, a margem consignavel
devera ser ajustada conforme o valor do beneficio de aposentadoria, a0 menos para o periodo que sera pago com o0s proventos de
aposentadoria, desde que com autorizacgéo prévia e expressa para a consignacéo na folha de beneficios, apos o ato aposentatorio.

§ 2° Considera-se "desconto” a soma de todas as parcelas deduzidas no contracheque do tomador.

Art. 10. A margem consignavel sera limitada a 35% (trinta e cinco por cento) da base de calculo de consignacgéo, prevista no artigo anterior, apos
a deducéo das seguintes consignacdes obrigatorias:

| - Contribuigbes previdenciarias devidas ao PREVIMAR;

Il - Pensdes alimenticias;

Il - Restituicbes e indenizagbes ao erario;

IV - Decisfes judiciais; ou

V - Qutros descontos compulsorios instituidos por lei, ou decis&o administrativa.

Art. 11. Para a consignag&o em pagamento, dever&o ser seguidas as regras que regulam a matéria sobre a consignacéo em folha de pagamento
dos servidores ativos, aposentados e pensionistas.

Art. 12. Caso o tomador possua mais de um vinculo, cada vinculo sera tratado de forma autbnoma para todos os efeitos das operactes de
empréstimos consignados junto ac PREVIMAR.

Art. 13. Sempre que decisdes administrativas implicarem alteragéo na margem consignavel dos segurados, sera realizada reavaliacéo das
condigdes de concesséo.

Paragrafo tunico. Constatado risco, o PREVIMAR podera adotar medidas de mitigacéo, inclusive a restricdo ou suspenséo temporaria de novas
operagdes de empréstimos.

CAPITULO IV
DOS ENCARGOS FINANCEIROS
Art. 14. O valor e as prestagbes dos empréstimos seréo calculados considerando a aplicacéo das seguintes taxas:

| - Taxa de juros para remuneracéo do capital emprestado, correspondente & hipotese financeira prevista na Politica Anual de Investimentos,
devendo ser superior & meta atuarial utilizada na avaliag&o atuarial vigente & época da concesséo;

Il - Taxa de custo administrativo, destinada a suportar todos os custos operacionais e de gestdo da carteira de empréstimos, incluindo a
contratac&o de seguro prestamista obrigatorio para cobertura de morte de servidores, aposentados e pensionistas;

lll - Taxa de fundo garantidor e oscilacéo de riscos, destinada a cobertura dos riscos de inadimpléncia em razéo de exonerag&o, demisséo
(administrativa ou judicial), suicidio com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas pagas e outros riscos de credito.

§ 1° Quando a data de vencimento da primeira prestacéo n&do coincidir com a data da liberag&o do crédito, incidiréo juros de acerto (Float),
calculados proporcionalmente ao periodo compreendido entre a data da liberac&o e a primeira data-base, entendida como o dia correspondente,
em cada més, ao vencimento da prestacio. Os juros de acerto que resultarem de periodo superior a 30 (trinta) dias entre a liberacéo do
empréstimo e a data da primeira prestagéo seréo incorporados ao saldo devedor e amortizados juntamente com as demais parcelas.

§ 2° O seguro prestamista previsto no inciso Il visa a garantir a quitagio do saldo devedor a valor presente, das prestagfes vincendas, em caso
de morte natural ou acidental dos tomadores aposentados ou pensionistas, excetuados os casos de suicidio com menos de 24 (vinte e quatro)
parcelas pagas.

§ 3° O fundo garantidor previsto no inciso lll visa garantir os riscos de créditos advindo das seguintes situagfes:

| - Exonerag&o ou demissé&o, administrativa ou judicial bem como os casos de problemas com margem consignavel;
Il - Suicidio dos tomadores com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas pagas;

Il - demais riscos de crédito previstos.

§ 4° O Fundo Garantidor seré acionado exclusivamente nos casos previstos nos incisos | e lll do paragrafo anterior, apés decorrido o prazo de 60
(sessenta) dias de inadimpléncia, para quitagéo das parcelas vencidas.

§ 5° Nos casos previstos no inciso Il do § 3°, relativos a suicidio do tomador com menos de 24 (vinte e quatro) parcelas pagas, o Fundo
Garantidor devera quitar o saldo devedor liquido, a valor presente, das prestagtes vincendas do contrato, em procedimento distinto daquele
aplicavel as hipoteses dos incisos | e lll.

§ 6° Verificada a inadimpléncia, o PREVIMAR, na qualidade de gestor do Fundo Garantidor, devera iniciar o processo de cobertura mediante a
realizac&o da transferéncia financeira e do correspondente registro contabil, com base no saldo devedor atualizado do contrato.

§ 7° A utilizagdo dos recursos do Fundo Garantidor devera ser formalmente registrada em processo administrativo proprio, contendo a
comprovacéo da inadimpléncia, o calculo do valor liquidado e os documentos que lastreiam a operacéo, assegurando a rastreabilidade e a
transparéncia da movimentacéo.

§ 8° O seguro prestamista e o fundo garantidor previstos neste artigo constituem instrumentos de protecdo patrimonial do PREVIMAR, néo
estabelecendo qualquer relagédo direta, contratual ou obrigacional com os tomadores dos empréstimos, que continuam responsaveis pelas
obrigactes assumidas nos respectivos contratos.

Art. 15. A taxa de administrag&o mencionada no inciso Il do artigo anterior sera de até 4,8% (quatro virgula oito por cento) ao ano, diluida nas
parcelas mensais, e devera cobrir 0s servicos financeiro, juridico, atendimento, informatica, recursos humanos, e a contratacdo do seguro
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prestamista.

Art. 16. As recuperacgdes de crédito decorrentes de agdes judiciais e extrajudiciais de cobranca dever&o ser destinadas & recomposicéo da
carteira de empréstimos consignados.

Art. 17. As operagbes de empréstimo consignado previstas neste Regulamento estéo obrigatoriamente sujeitas & incidéncia do Imposto sobre
Operacoes Financeiras — IOF, nos termos do art. 13 da Lei Federal n® 9.779/1999 e demais normas aplicaveis.

Paragrafo unico. O valor do IOF sera financiado juntamente com a operag&o de crédito, integrando o montante total contratado pelo tomador,
devendo ser deduzido do valor liquido do empréstimo e recolhido pelo PREVIMAR ao ente tributante competente.”

Art. 18. Os juros pro rata die correspondentes ao periodo entre a data de liberagéo do crédito e o ultimo dia do més da concesséo seréao
descontados do valor principal do empréstimo no ato da contratacé&o.

Art. 19. Apos a efetivacéo da concesséo, os encargos financeiros da operagéo néo seréo objeto de restituigéo.
Paragrafo unico. Em caso de quitacéo antecipada do contrato, havera apuracéo e reducé&o proporcional dos juros incidentes.

Art. 20. Sera realizada a segregacéo contabil e financeira dos recursos do patriménio liquido (PL) do PREVIMAR destinados a carteira de
empréstimos consignados, através da criag&o de:

| - Contas bancarias especificas; e

Il - Rubricas contabeis individualizadas para as operacoes.

CAPITULO V

DAS OPERAGCOES DE CREDITO CONSIGNADO E SUAS MODALIDADES

Art. 21. O empréstimo concedido aos tomadores é considerado uma aplicag&o financeira para o PREVIMAR, conforme determina a legislagéo em
vigor.

§ 1° O representante legal (tutor ou curador) do tomador somente podera autorizar o desconto no respectivo beneficio de seu tutelado ou
curatelado mediante autorizacg&o judicial.

§ 2° A revogacéo ou destituicdo dos poderes do representante legal n&o invalida os atos praticados durante sua vigéncia, salvo disposic&o judicial
em sentido contrario.

§ 3° A autorizacéo para a efetivac&o da consignac&o do servidor ou aposentado persiste em relagéo aos respectivos pensionistas e dependentes,
exclusivamente para fins de continuidade do desconto de empréstimos ja contratados, sem caracterizar nova operacéo de crédito.

§ 4° N&o sera permitida a concesséao de empréstimos com prazo de caréncia para o inicio do pagamento das parcelas.

§ 5° O pagamento da primeira parcela devera ser iniciado no més subsequente a liberac&o do crédito, mediante o desconto automatico em folha
de pagamento ou beneficio.

Art. 22. Os empréstimos concedidos pelo PREVIMAR serdo pagos em parcelas fixas, mediante consignacdo em folha de pagamento do
Municipio de Alto Araguaia, de seus 6rgéos vinculados, ou na folha de beneficios do PREVIMAR, nas seguintes modalidades:

| - Empréstimo consignado;

Il - Renegociacéo;

Il - Repactuacéo extraordinaria;

IV - Quitagéo de divida.

Art. 23. O empréstimo consignado sera concedido para atender objetivos pessoais dos tomadores, por iniciativa destes.

Art. 24. A renegociagéo de empréstimo sera realizada a pedido do tomador, implicando a celebrac&o de novo contrato de empréstimo, com
incidéncia de encargos financeiros exclusivamente sobre a diferenca entre o valor solicitado e o saldo devedor do contrato anterior,
estabelecendo novos prazos, taxas efou valores.

Art. 25. A repactuacéo extraordinaria sera obrigatoriamente realizada quando houver modificacéo no valor do beneficio, da remunerag&o, da
margem consignavel, ou dos descontos obrigatérios previstos no inciso Il do § 1° do art. 29 do Anexo VIIl da Portaria MTP n.° 1.467/2022,
ensejando a reprogramacao da retencéo ou da consignac&o, mediante autorizacéo expressa do tomador.

Paragrafo tnico. Havendo necessidade de repactuacéo extraordinaria, o tomador sera convocado pelo PREVIMAR para fins de reprogramac&o
das consignacgdes, como condigcdo para a manutencéo do contrato de empréstimo.

Art. 26. A quitacéo de divida é a operacéo de quitagido de empréstimo ja existente, contratado pelo tomador junto a qualquer instituic&o financeira,
cujo valor devera ser utilizado prioritariamente para a liquidac&o integral do empréstimo anterior e, se houver saldo remanescente, para a
quitag@o antecipada de parcelas vincendas dos consignados atuais.

§ 1° A cnitério do tomador, € permitida a gquitacio de divida de empréstimo consignado realizado junto a outras instituicbes financeiras para o
PREVIMAR, sendo vedada a portabilidade de empréstimos realizados junto ao PREVIMAR para outras instituicbes financeiras, conforme disposto
no § 8° do art. 12 da Resolugéo CMN n.® 5.272/2025.

§ 2° O pagamento da divida adquirida pelo PREVIMAR sera efetuado diretamente & instituicéo financeira originadora da divida, mediante boleto
ou transferéncia bancaria, vedado o repasse de valores diretamente ao tomador.

Secéo |

Dos procedimentos para Concessao
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Art. 27. A concesséo de empréstimos esta condicionada & autorizacdo expressa para consignacéo das prestagfes mensais em folha de
pagamento da Prefeitura Municipal ou da Camara Municipal de Alto Araguaia, ou, no caso de aposentados e pensionistas, na folha de beneficios
do PREVIMAR.

§ 1° Uma vez autorizado, o desconto em folha ndo podera ser revogado pelo tomador até que o contrato esteja integralmente quitado, ressalvada
a possibilidade de quitag&o antecipada nos termos deste regulamento.

§ 2° O desconto referente ao empréstimo consignado tera prioridade sobre outros descontos em folha, exceto agueles previstos por lei (como
pensé&o alimenticia, contribuigbes previdenciarias etc.).

Art. 28. O empréstimo somente sera concedido mediante a Solicitagdo de Concess&o de Empréstimo — SEC, realizada presencialmente ou
eletronicamente junto ao PREVIMAR, sendo o deferimento prerrogativa discricionaria, observados os limites estabelecidos na Politica Anual de
Investimentos, na legislacéo aplicavel e neste regulamento de crédito.

§ 1?2 O contrato de empréstimo devera ser formalmente assinado pelo tomador e pelo PREVIMAR, garantindo a validade juridica da operacéo e a
concordéancia de ambas as partes com os termos pactuados.

§ 2° A assinatura do contrato podera ocorrer de forma presencial, mediante comparecimento do tomador ao PREVIMAR, ou de forma digital,
utilizando a Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil) ou outra tecnologia reconhecida pela legislac&o vigente, assegurando a
autenticidade, integridade e validade juridica do documento.

§ 3° A anuéncia do 6rgé&o ou entidade responsavel pelo pagamento da remuneracéo, provento ou penséo do tomador, nos termos dos arts. 22 e
23 do Anexo VIII da Portaria MTP n® 1.467, de 2 de junho de 2022, sera obtida exclusivamente por meio do Sistema de Controle de Margem
Consignavel do Municipio, que devera registrar, validar e acompanhar eletronicamente as consignagfes, assegurando a conformidade das
operagdes e a seguranca juridica das transacdes.

Art. 29. A clausula do contrato referente & autorizacdo expressa de consignacgéo, prevista no art. 27, devera ser redigida em destaque (negrito) e
obrigatoriamente rubricada ou assinada pelo tomador, como condigéo de validade do contrato.

Paragrafo tinico. E vedado o pagamento do valor do empréstimo consignado ao tomador em espécie.

Art. 30. A liberac&o dos recursos do empréstimo sera efetuada por meio de deposito em conta bancaria de titularidade do tomador, no prazo de
até 03 (trés) dias uteis contados do deferimento da solicitagéo de concesséo, devendo o desconto da primeira parcela ocorrer no més seguinte ao
da concessao.

Art. 31. A concesséo de empréstimos estara condicionada:

| - A existéncia de recursos disponiveis conforme a alocagé&o prevista na Politica Anual de Investimentos do PREVIMAR,;

Il - Ao atendimento da margem consignavel prevista na legislacéo reguladora do assunto;

Il - Ao cumprimento das demais disposi¢des legais e normativas aplicaveis as operagdes de crédito realizadas pelo PREVIMAR.
Secéo Il

Do Valor Maximo das Prestagfes

Art. 32. O valor maximo de empréstimo e da prestacé&o a ser concedido sera determinado pelas regras a seguir:

| - Para o Tomador servidor ativo parcela mensal n&o superior & margem consignavel do solicitante;

Il - Para Tomador aposentado e pensionista (beneficiario) parcela mensal néo superior & margem consignavel do solicitante.
Secéo Il

Das Condic¢des de Prazo e Amortizacao

Art. 33. As operagbes de crédito consignado e as renegociagbes observar&o o prazo maximo de amortizagéo de até 96 (noventa e seis) parcelas
mensais, condicionado aos critérios de idade do tomador conforme as seguintes faixas:

| - Até 67 (sessenta e sete) anos - 96 (noventa e seis) parcelas;

Il - Até 68 (sessenta e nove) anos - 84 (oitenta e quatro) parcelas;

Il - Até 69 (sessenta e nove) anos - 72 (setenta e duas) parcelas;

IV - Até 70 (setenta) anos - 60 (sessenta) parcelas;

V - Até 71 (setenta e um) anos - 48 (quarenta e oito) parcelas;

VI - Até 72 (setenta e dois) anos - 36 (trinta e seis) parcelas;

VIl - Até 73 (setenta e trés) anos - 24 (vinte e quatro) parcelas;

VIII - Até 74 (setenta e quatro) anos — no maximo 12 (doze) parcelas;

IX - Para tomadores que completarem 74 anos dentro do prazo contratual, o nimero de parcelas sera limitado aos meses restantes até
completarem 74 anos e 11 meses de idade.

§ 1° E vedada a concessdo de empréstimos consignados a tomadores que, na data da solicitagéo, possuam idade superior a 74 (setenta e
quatro) anos, 11 (onze) meses.

§ 2° Para pensionistas temporarios, o nimero maximo de parcelas do contrato ndo podera exceder o prazo remanescente do beneficio,
cumulativamente com as limitagdes etarias estabelecidas neste artigo.

Art. 34. As operagdes de crédito consignado seréo concedidas utilizando o Sistema Francés de Amortizagdo — PRICE, com prestagfes mensais
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fixas, respeitado o prazo maximo estabelecido no art. 33, salvo nas hipoteses de repactuacéo extraordinaria previstas neste Regulamento de
Credito.
CAPITULO VI

DA CONSIGNAGAO, INADIMPLENCIA E COBRANCA

Art. 35. O pagamento das prestagfes dos empréstimos sera mensal, mediante consignacéo na folha de pagamento da Prefeitura ou da Camara
Municipal de Alto Araguaia, ou na folha de beneficios do PREVIMAR, com o valor correspondente imediatamente creditado ao PREVIMAR.

Art. 36. O Municipio, por meio dos 6rgéos competentes, devera informar ao PREVIMAR, até o més subsequente ao vencimento da parcela, a
razéo pela qual néo foi efetivado o desconto em folha da prestacg&o devida.

Art. 37. O Tomador permanecera como unico responsavel pelo pagamento do empréstimo, devendo, na hipotese de né&o efetivacéo do desconto
pela fonte pagadora, efetuar o pagamento diretamente ao PREVIMAR, mediante débito autorizado em conta corrente.

Paragrafo Gnico. Caso o desconto ou débito ndo seja possivel, o Tomador devera solicitar a emiss&o de boleto bancario para pagamento até o
quinto dia Gtil do més subsequente ao vencimento ou adotar outro meio de pagamento autorizado expressamente pelo PREVIMAR, sob pena de
incidéncia de encargos de mora.

Art. 38. O atraso no pagamento de quaisquer prestactes acarretara a cobranca de juros de mora e atualizag&o monetaria, conforme disposto no
art. 39.

Art. 39. O Tomador inadimplente, além dos juros contratuais, incorrera em:
I - Juros de mora de 1% (um por cento) ao més, nao cumulativo, sobre o valor em atraso;
Il - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da prestac&o vencida.

§ 1° Em caso de atraso no repasse das parcelas pelos 6rgdos municipais, serdo aplicados os encargos previstos no caput, cujo adimplemento
sera de responsabilidade exclusiva do Tomador, sendo ainda vedada a concess&o de novos empréstimos aos servidores dos respectivos 6rgéos
inadimplentes, sem prejuizo de eventual direito de regresso.

§ 2° Caso o orgéo ou Poder ao qual o Tomador esteja vinculado esteja em débito com o recolhimento das contribuigbes previdenciarias devidas
ao PREVIMAR, os Tomadores a ele vinculados ficardo impedidos de contratar novos empréstimos consignados, enquanto perdurar a
inadimpléncia, independentemente da regularidade individual do Tomador.

Art. 40. A inadimpléncia por periodo igual ou superior a 30 (trinta) dias autorizara o QUA PREVIMAR a adotar medidas administrativas e/ou
judiciais de cobranga.

Art. 41. O Tomador servidor ativo que se encontrar em licenca para tratamento de saude, auxilio-doenga, licenca maternidade ou licenca para
acompanhar pessoa da familia continuara com as prestagdes do empréstimo consignadas normalmente em sua folha de pagamento.

Art. 42. Em casos de afastamento, demissé&o, exonerag&o ou desligamento do tomador, as regras para desconto das parcelas serdo ajustadas
conforme a situag&o do servidor, aposentado e pensionista, visando garantir a quitacéo do saldo devedor, observando o que segue:

| - Exoneracdo ou Demiss&o: Caso o tomador seja exonerado ou demitido, o saldo devedor sera descontado de suas verbas rescisorias, e néao
sendo suficiente para quitar esse saldo, devera efetuar o pagamento das parcelas restantes através de boleto de cobrancga, sendo o tomador
informado sobre tal condig&o no momento da assinatura do contrato. (Incluido pelo parecer da PGIM).

Il - Afastamento Temporario Sem Remuneragdo: No caso de afastamento temporario sem remuneracéo (licenga ndo remunerada, afastamento
por interesse particular, etc.), o contrato de consignagéo devera ser pago através de boleto de cobranga, com a possibilidade de renegociagéo do
prazo e condiges de pagamento apos o retorno ao servigo.

Art. 43. Quando o servidor ativo se aposentar, as prestacdes do empréstimo seréo automaticamente transferidas para desconto no beneficio de
aposentadoria, observada a margem consignével apurada.

Paragrafo unico. Se houver alterac&o da margem consignavel, o Tomador devera:
| - Quitar integralmente o saldo devedor;

Il - Autorizar novo desconto proporcional;

Il - Pagar a diferenca por boleto ou débito automatico, se possivel; ou

IV - Optar pela repactuag&o extraordinaria do contrato.

Art. 44. Em casos de falhas no desconto em folha de pagamento ou beneficio por problemas administrativos ou técnicos, o PREVIMAR devera
nofificar o tomador sobre a necessidade de regularizacéo, e o valor da parcela devera ser quitado diretamente pelo tomador.

§ 1° Comunicacéo de Falhas: O tomador devera ser comunicado imediatamente caso ocorra alguma falha no desconto, e sera orientado sobre
como regularizar a situacdo sem acréscimos de encargos moratorios, desde gque o pagamento seja efetuado no prazo indicado.

§ 2° Inadimpléncia: Caso o tomador n&o regularize a situacéo, a parcela n&o descontada sera acrescida ao saldo devedor, com a aplicagéo de
juros e encargos moratérios previstos no contrato e neste regulamento de crédito.

§ 3° O tomador também podera ter seu nome inscrito nos 0rgéos de protecéo ao credito e protestado, conforme previsto na legislag&o vigente.
Art. 45. Comprovado o 6bito do Tomador, mediante apresentacéo da certidédo de 6bito, o contrato sera quitado e a cobranca cessada.
Art. 46. Configuram-se inadimpléncia e atraso nas seguintes hipoteses:

| - Parcela em atraso n&o quitada até o 10° (décimo) dia corrido subsequente aoc vencimento;
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Il - Inadimpléncia configurada com atraso igual ou superior a 60 (sessenta) dias.

§ 1° Considerar-se-a& esgotada a cobranca extrajudicial ap6s o envio de duas notificagcdes, sendo a segunda enviada ap6s o prazo de 60
(sessenta) dias da primeira.

§ 2° Apos a confirmacéo da segunda notificac&o, estara autorizada a inscrigédo do Tomador nos Orgéos de Protecéo ao Credito.

Art. 47. A cobranca inicial devera ser feita de forma administrativa, com notificagdes ao tomador sobre os atrasos e oferecendo alternativas de
regularizag&o.

Paragrafo unico. O PREVIMAR podera propor a renegociagéo das parcelas ou a prorrogacéo do prazo de pagamento, se necessario.

Art. 48. Esgotadas as tentativas de cobranca extrajudicial sem éxito, e independentemente da existéncia de vinculo vigente com o Municipio ou
com o PREVIMAR os contratos inadimplentes serdo encaminhados para cobranca judicial, com o ajuizamento das medidas cabiveis para a
recuperacéo do crédito.

Paragrafo unico. A cobranca judicial devera observar os prazos legais aplicaveis e sera conduzida com transparéncia, eficiéncia e em
conformidade com os principios da legalidade, moralidade e economicidade.

Art. 49. Na cobranga judicial, poderdo ser celebrados acordos para reverséo da provis&o para perda, desde que o valor da divida esteja
atualizado, no minimo, pelo indice de atualizac&o definido na Politica Anual de Investimentos.

Art. 50. Os custos da execucéo das cobrancas judiciais e extrajudiciais, quando houver, seréo suportados pela taxa de administrac&o previsto no
artigo 15 deste regulamento.

CAPITULO VI

DAS GARANTIAS E DO VENCIMENTO ANTECIPADO

Art. 51. O contrato de empréstimo tera como garantias obrigatérias as seguintes:

| - Eventuais créditos do Tomador perante o PREVIMAR,;

Il - Valor integral das verbas rescisorias, nos casos de desligamento por exoneragéo ou demissé&o.

Art. 52. Considerar-se-a vencido antecipadamente o contrato de empréstimo, e exigiveis todas as obrigaces dele decorrentes, nas seguintes
hipéteses, isoladas ou cumulativas:

| - Cessacgéo do vinculo funcional do Tomador com o Municipio, independentemente da existéncia de mora no pagamento;
Il - Atraso no pagamento de 3 (trés) parcelas, consecutivas ou alternadas;
Il - Falecimento do Tomador.

Art. 53. Ocorrido o vencimento antecipado, o PREVIMAR procedera a cobranga administrativa integral do saldo devedor do contrato, acrescido de
juros de mora e atualizag&o monetaria, mediante emisséo de boleto bancario e envio de carta-notificag&o, com vencimento fixado para 10 (dez)
dias contados da data do evento que originou o vencimento antecipado, salvo se coberto pelas taxas administrativas contratadas.

Art. 54. Decorrido o prazo estipulado no art. 53 sem a quitacédo da divida, o PREVIMAR podera utilizar as garantias previstas neste Regulamento
de Crédito para satisfagéo do crédito.

CAPITULO VIII
DA REVISAO DO REGULAMENTO DE CREDITO

Art. 55. Este Regulamento de Crédito podera ser revisado, sempre que houver necessidade de ajuste em virtude de alteragbes nommativas,
econdmicas ou estratégicas que possam impactar as operagfes do PREVIMAR, em especial nas seguintes situagdes:

| - Desempenho da Carteira de Empréstimos: A reviséo devera considerar o desempenho da carteira de crédito consignado, avaliando a taxa de
inadimpléncia, a rentabilidade obtida e a adequac&o dos prazos e condigdes de financiamento;

Il - Analise Econdmica: O Regulamento de Credito devera ser ajustado de acordo com as condigdes econdmicas, como inflagéo, taxa de juros,
evolugéo do PIB e outros indicadores macroecondmicos que possam impactar a capacidade de pagamento dos tomadores ou o custo do crédito;

Il - Metas Atuariais: A politica de crédito consignado devera ser compativel com as metas atuariais estabelecidas para o PREVIMAR, garantindo
que as taxas de juros e prazos praticados proporcionem a rentabilidade necessaria para o equilibrio do regime previdenciario;

IV- Novas Regulamentacdes: Caso novas regulamentagdes ou leis sejam promulgadas, a politica de crédito devera ser revisada para garantir a
conformidade com as normas vigentes, incluindo as exigéncias do Conselho Monetéario Nacional (CMN) e da Secretaria de Previdéncia.

§ 1° As mudangas no Regulamento de Crédito n&o afetar&o os contratos de empréstimo consignado ja firmados, salvo disposi¢éo legal em
contrario.

§ 2° Para novos contratos, as alteractes entrardo em vigor a partir da data de publicac&o da alteragéo, sempre respeitando os direitos adquiridos
dos tomadores, assegurando que nenhuma modificac&o retroativa seja imposta, a menos que expressamente prevista em lei.

§ 3° Durante esse periodo de transicéo, poderéo ser adotadas medidas temporarias, como a suspensé&o de novas concessoes de crédito até que
a politica seja ajustada.

Art. 56. Em situagdes excepcionais, como calamidades publicas, crises econémicas ou pandemias, o PREVIMAR podera, mediante deliberacéo
do Conselho Previdenciario, ajustar temporariamente os critérios de elegibilidade e as condigbes de concesséo de crédito, como taxas de juros,
prazos de pagamento ou margens consignaveis, para garantir a sustentabilidade do regime e a protecédo dos tomadores, sempre em
conformidade com a legislac&o vigente.
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Art. 57. Qualquer alterag&o temporaria devera ser amplamente divulgada e respeitar os principios da transparéncia, da responsabilidade fiscal e
do social.
CAPITULO IX

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 58. Aplicam-se a este Regulamento de Crédito as disposicies da Resolugdo CMN n.° 5.272/2025, da Portaria MTP n.° 1.467/2022, das
normas operacionais internas PREVIMAR e das determinagdes expedidas pela Presidéncia e pelo Conselho Municipal de Previdéncia, desde que
né&o conflitem com o presente Regulamento de Crédito.

Art. 59. O seguro prestamista e o fundo garantidor previstos neste Regulamento de Crédito sdo instrumentos destinados exclusivamente a
protecéo do patriménio do PREVIMAR, n&o estabelecendo, em hipdtese alguma, vinculo contratual ou direito de reclamac&o direta pelos
Tomadores.

Art. 60. As decisbes excepcionais relativas a situagdes n&o expressamente previstas neste Regulamento de Crédito serdo analisadas e
deliberadas pelo Gestor do PREVIMAR, apos manifestacéo preliminar do Conselho Previdenciario.

Art. 61. A taxa de juros inicial da carteira de Empréstimos Consignados do PREVIMAR sera de 1,75% (uma virgula setenta e cinco por cento) ao
més, correspondente a 23,14% (vinte e trés virgula quatorze por cento) ao ano, ja incluidos os custos operacionais relativos & taxa de
administrag&o, seguro prestamista e fundo garantidor.

Paragrafo unico. A taxa de juros podera ser revisada periodicamente, considerando-se o cenario econdmico nacional e as taxas praticadas pelas
demais instituigbes financeiras, mediante deliberacdo conjunta dos seguintes membros:

| — Diretor Presidente do PREVIMAR,;

Il - Presidente do Conselho Previdenciario; e

IV - Presidente do Comité de Investimentos.

Art. 62. A taxa de juros estabelecida no artigo anterior ja contempla o0s encargos financeiros e administrativos da operacéo, correspondentes a:
| - Taxa de administrag&o: 4,80% (qguatro virgula oitenta por cento) ao ano;

Il - Fundo Garantidor de Operacdes: 0,20% (zero virgula vinte por cento) ao ano;

Il - Oscilag&o de risco: 0,02% ( zero virgula dois por cento) ao ano.

Paragrafo unico. Os encargos mencionados neste artigo destinam-se & cobertura dos custos de gestéo, mitigagéo de risco e provisdes técnicas
da carteira de crédito, observadas as diretrizes da Portaria MTP n°® 1.467/2022 e da Resolug&o CMN n° 5.272/2025.

Art. 63. E obrigatéria a apresentacéo do Custo Efetivo Total (CET) em todas as operagdes de empréstimo consignado realizadas por meio deste
Regulamento de Crédito, devendo tal informac&o constar de forma clara, destacada e acessivel no contrato firmado com o tomador.

§ 1° O CET devera contemplar, de forma integral, todos os encargos incidentes sobre a operac&o e demais despesas operacionais que impactem
no valor total a ser pago.

§ 2° A apuracéo do CET devera obedecer aos critérios definidos pelo Banco Central do Brasil ou 6rgéo regulador competente, sendo expresso
em percentual anual e mensal, de forma padronizada.

§ 3° A apresentacdo do CET devera ser realizada previamente & contratagéo, como condicéo indispensavel a formalizagcéo do contrato,
assegurando ao tomador o pleno conhecimento sobre o custo total da operacéo de crédito.

Art. 64. Este Regulamento de Crédito entra em vigor na data de sua publicac&o, revogando-se as disposigbes em contrario.
Registra-se, publique-se, CUMPRA-SE.
Alto Araguaia /MT,17 de margo de 2026.

Luzimar Inocéncio da Costa
Diretor Executivo do PREVIMAR

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE NOVA CANAA DO NORTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ATA 003/2026 COMITE DE INVESTIMENTOS DO CANAA-PREVI

Aos dezessete dias do més de margo de dois mil e vinte e seis, as oito horas nas dependéncias do CANAA-PREVI Fundo Municipal de
Previdéncia Social, reuniram-se os membros do Comité de Investimentos. Iniciou-se a reunido, cumprimentando a todos e descrevendo sobre a
pauta do dia: analise e aprovacéo referente aos investimentos pertinente ao més janeiro de 2026. Iniciaram seus trabalhos verificando o Relatorio
Mensal de Investimentos de janeiro 2026, elaborado pelo atuario Igor Franga Garcia, da empresa Atuarial Consultoria, onde constam informacdes
da politica de investimentos 2026 e movimentac&o da carteira de investimentos, enquadramento sobre segmentos e fundos de investimentos,
enquadramento sobre o patriménio liquido dos fundos de investimentos, enquadramento dos fundos de investimentos que recebem cotas,
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